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Utilização de OCS no 
período 2014-2020



PT 2020: Princípios Estruturantes com 
relevo para as OCS

Regras comuns a todos os FEEI 
(DL n.º 159/ 2014, de 27 de outubro)

Contratualização de resultados

Simplificação do acesso dos beneficiários ao financiamento 
e redução dos respetivos custos administrativos



Contratualização de resultados de forma 
transversal aos agentes do sistema
(contrato de desempenho com as AG, OI e beneficiários)

Simplificação do acesso dos beneficiários ao 
financiamento e redução dos respetivos custos 
administrativos

• Resultados constam dos compromissos assumidos pelo 
beneficiário na aceitação da decisão de financiamento

• Financiamento proporcional à obtenção dos resultados 
contratados

• Penalização por incumprimento total ou parcial dos 
resultados

• Fator de ponderação no processo de seleção de 
candidaturas subsequentes

• Papel fundamental atribuído às OCS

PT 2020: Princípios Estruturantes com 
relevo para as OCS



Simplificação :

Um objetivo



Necessidade de simplificação, em 
particular no FSE



Simplificar para focalizar nos resultados

Contratámos dois contabilistas a 
tempo inteiro, em regime de 

contrato sem termo, para 
classificarem e arquivarem as faturas 

das despesas. Vamos ter diversas 
ações de auditoria e controlo!

Então diga-me lá 
quantos empregos 

criou com o apoio do 
Fundo Social Europeu ?



O que se pretende…

Encargos 
Adminis-
trativos

Taxa de 
erro

Outputs 

e 
resultados 



• Redução da carga administrativa para os 
beneficiários no âmbito dos pedidos de reembolso e 
/ ou saldo;

• Simplificação das verificações de gestão, que
permite canalizar os recursos humanos para uma
análise mais técnica do projeto relacionada com o
atingimento dos objetivos definidos;

• Redução do peso das auditorias;

• Diminuição da taxa de erro.

Vantagens da Adoção dos Modelos de 
Custos Simplificados



Utilizar OCS quando:

Os custos reais são 
difíceis de verificar

Há histórico ou 
perspetivam-se 

elevadas taxas de 
erro

Há necessidade de 
focalização nas 

realizações e 
resultados

Há histórico de 
dados quantitativos 
e financeiros fiáveis

As operações não 
são 100% 

subcontratadas

As operações são 
enquadras num 

regime de auxílios 
de Estado, com 

cuidados adicionais



Condições para a aplicação de custos 
simplificados

OCS

Subvenções
reembolsáveis e 

não 
reembolsáveis

Compatibilidade
com a legislação

comunitária e  
nacional

Compatibilidade
com as regras de 

auxílios de 
estado

Atenção!

Se a operação
não for 100% 
externalizada



OCS no enquadramento do 
PT 2020



Opções de Custos 
Simplificados

Tabelas normalizadas 
de custos unitários

Art.67b) Reg. Geral

Montantes fixos
(Lump sums)
Art.67c) Reg. Geral

Taxas fixas (Flat rate) 
Art.67d) Reg. Geral

As opções de Custos Simplificados 
disponíveis



Opções de Custos 
Simplificados

Tabelas normalizadas 
de custos unitários

Art.67b) Reg. Geral

Montantes fixos (Lump 

sums)
Art.67c) Reg. Geral

Taxa fixa (Flat rate) 

Art.67d) Reg. Geral

Taxas fixas – Aplicam-se a categorias específicas de custos, claramente
identificadas, e consistem numa percentagem fixada previamente, sobre
uma ou várias outras categorias de custos elegíveis.



Fundamental:  definir claramente o que são  custos diretos e 
custos indiretos no contexto da intervenção a 
apoiar

Custos diretos:

Diretamente relacionados e 
imprescindíveis para o 
desenvolvimento do projeto

Custos  indiretos:

Não podem ser diretamente 
relacionados e não são 
imprescindíveis para o 
desenvolvimento do projeto

Taxa Fixa



Taxas fixas

Até ao 
máximo de 

40% dos 
custos  
diretos 

elegíveis 
com 

pessoal

Apenas 

FSE

Até ao 
máximo de 

25% dos 
custos 
diretos 

elegíveis 
(subtraídos da 

subcontratação)

Horizon

2020

Até ao 
máximo de 

20% dos 
custos 
diretos 

elegíveis 
(outros que 

não o pessoal ) 
para cobrir os 
custos diretos 

com o 
pessoal

Cooperação 
territorial

Até ao 
máximo de 

25% dos 
custos 
diretos 

elegíveis 
(Taxa calculada 
com base em 
método justo, 
equitativo e 
verificável; 

Existência de 
metodologia 
semelhante a 
nível nacional)

Até ao 
máximo de 

15% dos 
custos 
diretos  

elegíveis 
com 

pessoal

Transversais Específicas  

Para custos indiretos
Para custos
com pessoal



Taxa horária: referencial para determinação dos 
custos com pessoal

Os mais 
recentes 
Custos  

Anuais Brutos 
com pessoal

1.720 horas
Taxa horária 

aplicável

Devidamente 
documentados



• Artigo 68 º, alínea b), n.º1 RG: flat rate até ao máximo de 15% dos custos 

diretos elegíveis com o pessoal, para cobrir os custos indiretos

• Artigo 68 º, alínea a), n.º1 RG: flat rate até ao máximo de 25% dos custos 

diretos elegíveis, para cobrir os custos indiretos

• Artigo 14 (2) FSE: uma flat rate até ao máximo de 40% dos custos diretos 

elegíveis com pessoal, para cobrir os restantes custos elegíveis

• Artigo 19 CT: os custos diretos com pessoal podem ser calculados a uma 

flate rate até ao máximo de 20% dos outros custos diretos que não os 

custos diretos com pessoal

• Artigo 68 (2) RG: a taxa horária pode ser calculada dividindo-se o custo 

bruto do último ano, devidamente documentado, com o trabalhador, por 

1.720 horas

Taxa fixas: Fundamentos legais



- # -

A partir de um sistema de custos reais…

Custos totalmente justificados numa base de custos reais

Custos diretos = 6.000 €

1. Custos com pessoal 5.000
Pessoal interno – remunerações 3.500
Pess. Int. – transporte casa/trabalho 200            
Pessoal interno – custos viagens 300                               
Pessoal interno – remuneração 1.000
Pessoal externo – custos viagens 0  

2. Participants            0

2. Desenvolvimento e consumíveis 1 000
Bens de Consumo não depreciaveis 200                 
Publicidade 150
Custos de Organização 650
Outros Custos      0                                            

Total dos custos: 6.000 + 1.000 = 7.000€

Custos indiretos = 1 000 €

Custos com pessoal (gestão) 350
Equipamentos e bens imóveis 25
(depreciação)

Administração interna, contabilidade
e gestão 120
Documentação geral e publicitação
dos cursos e estrutura 65
Consumíveis de escritório 110

Telefone 20
Impostos e seguros 150

Movable material (depreciation)      85 
Bens imateriais 0
Custos externos com contabilidade 75            
Outros custos 0                                                                                          

Custos de formação de 7 formandos certificados



- # -

… para uma taxa fixa para custos indiretos

Custos diretos = 6.000 €

1. Custos com pessoal 5.000
Pessoal interno – remunerações 3.500
Pess. Int. – transporte casa/trabalho 200
Pessoal interno – custos viagens 300    
Pessoal interno – remuneração 1.000 
Pessoal externo – custos viagens 0

2. Participants            0                                                     

2. Desenvolvimento e consumíveis 1 000 
Bens de Consumo não depreciaveis 200                 
Publicidade 150
Custos de Organização 650
Outros Custos      0                                            

Total costs : 6.000 + 675 = 6.675€

Custos indiretos

Uso do artigo 68 (1) (b)

Custos Indiretos = 15% sobre os
custos diretos com o pessoal

4.500 x 15% = 675€

Custos de formação para 7 formandos certificados
Custos justificados baseados nos custos reais



- # -

Custos diretos de pessoal = 4.500 €

1. Custos de pessoal 5.000
Pessoal interno – remunerações 3.500
Pes. interno– transporte casa-trabalho 200
Pes. interno– custo com viagens 300
Pessoal externo – remunerações 1.000    
Pes. Externo – custo com viagens 0                

2. Participants            0                                                     

Custos totais: 4.500 + 1.800 = 6.300 €

Outros custos = 

Até 40% dos custos diretos com pessoal

4.500€ x 40% = 1.800€

……para uma taxa fixa (flate rate) de 40% dos custos 
diretos com pessoal

Custos de formação para 7 formandos certificados



Opções de Custos 
Simplificados

Tabelas normalizadas 
de custos unitários

Art.67b) Reg. Geral

Montantes fixos
(Lump sums)

Art.67c) Reg. Geral

Taxas fixas (Flat rate) 
Art.67d) Reg. Geral

Tabelas de custos unitários – Cálculo com base nas atividades
quantificadas, meios e recursos, realizações ou resultados, multiplicados
pelos valores constantes das tabelas normalizadas de custos unitários
previamente estabelecidas.



- # -

Partindo de um sistema de custos reais…

Custos totalmente justificados numa base de custos reais

Custos diretos = 6.000 €

1. Custos com pessoal 5.000
Pessoal interno – remunerações 3.500
Pess. Int. – transporte casa/trabalho 200  
Pessoal interno – custos viagens 300
Pessoal interno – remuneração 1.000 
Pessoal externo – custos viagens 0

2. Participants            0

2. Desenvolvimento do produto 1 000
Bens de consumo não depreciáveis 200 
Publicidade 150
Custos de organização 650
Outros custos 0 

Total dos custos: 6.000 + 1.000 = 7.000€

Custos indiretos = 1 000 €

Custos com pessoal (gestão) 350
Equipamentos e bens imóveis (depreciação) 25
Administração interna, contabilidade e gestão 120
Documentação geral e publicitação
dos cursos e estrutura 65
Consumíveis de escritório 110     

Telefone 20
Impostos e seguros 150

Movable material (depreciation)      85
Bens imateriais 0
Custos externos com contabilidade 75 
Outros custos 0                                                                                          

Custos de formação de 7 formandos, 6 certificados



- # -

Despesa declarada

6 pessoas concluíram a formação x 1,000€ = 6,000€

Output alcançado

1 formando desistiu a meio do curso = 6 pessoas formadas

Despesa máxima

7 pessoas x 1,000€ = 7,000€

Output previsto

7 pessoas que frequentam a formação = um total de 7 pessoas que concluem a formação

Custo unitário

Um custo de formação de 1,000€, por pessoa que conclua a formação

… para escalas normalizadas de custos unitários

Custos totalmente justificados com base num cálculo dos custos reais

Custos de formação para um formando certificado



Opções de Custos 
Simplificados

Tabelas normalizadas 
de custos unitários

Art.67b) Reg. Geral

Montantes fixos
(Lump sums)

Art.67c) Reg. Geral

Taxas fixas (Flat rate) 
Art.67d) Reg. Geral

Montantes fixos – um montante preestabelecido (justificado pela AG/OI),
de acordo com condições predefinidas para as atividade e/ou realizações.



- # -

Output  alcançado e apoio recebido (cenário negativo)

1 formando desistiu e apenas 9 concluem a formação = 0€

Output  alcançado e apoio recebido (cenário positivo)

10 formandos concluem a formação = 7.000€

Output previsto

10 formandos concluam a formação

Montante fixo (Lump Sum)

Com base numa proposta de orçamento, é expectável que um curso custe 7.000€

… para montantes fixos (lump sums)

Max: 100.000 EUR 
Contribuição pública!  



O caso específico dos 
baixos montantes para o 
FSE



Operações cujo apoio público não exceda 50.000 € - aferido em
sede de aprovação da candidatura

Financiamento em Custos Simplificados, por força do estabelecido no 
n.º 4 do artigo 14.º do Reg. FSE (1304/2013)

• A operação é realizada exclusivamente com recurso a contratação?

Se Sim , aplicam-se custos reais:

• Pareceres de Análise Técnica e Financeira devidamente
fundamentados (em particular face ao ajustamento do regime de
financiamento):

• Deve clarificar as condições de aprovação e os motivos da alteração
da modalidade de financiamento, face à modalidade apresentada por
defeito, para aquela candidatura em concreto.

Operações de Baixo Montante



• A operação é realizada exclusivamente com recurso a contratação ?

Se Não e não existe uma metodologia específica de Custos Simplific ados
específica para a TO, devidamente publicitada em sede de avi so…

….será considerada uma operação de baixo montante e aplicada ….

OCS

Montante Fixo

Operações de Baixo Montante



Operações de Baixo Montante
Montante Fixo: Considerações para as AG

• Necessidade de cuidados específicos:

– Na análise das propostas e orçamentos detalhados;
– Garantir a equidade entre os beneficiários;
– Ajustar indicadores a contratualizar. 

• Devem ser clarificadas em Aviso e Termo de Aceitação:

– As condições de aprovação;

– Que o pagamento será único, no final da operação, contra apresentação 
dos resultados contratualizados.

• Devem ser considerados eventuais ajustamentos de indicadores e 
respetivas metas atendendo:

– Às consequências ao nível da execução e incumprimento dos indicadores 
contratualizados – não cumprimento estrito do contratualizado implica 
ausência de pagamento

• Minutas, AP e decisão, específicos

• Termo de Aceitação específico



Quando não existe uma metodologia específica de CS,  devidamente 
publicitada em sede de aviso, e quando o valor prop osto estiver abaixo de 
50.000€ ou ligeiramente acima :

• Grande probabilidade de, em sede de aprovação, ser considerado 
candidatura de baixo montante

• Necessidade de alguns cuidados para acautelar situações imprevistas:

– Apresentação de  uma proposta detalhada que preveja essa possibilidade;
– Apresentação de um orçamento detalhado;
– Antecipar a possibilidade de ter que ajustar indicadores a contratualizar 

• Estar consciente de que o pagamento apenas ocorrerá no fim da operação, 
aquando da apresentação dos resultados contratualizados.

Operações de Baixo Montante
Montante Fixo: Considerações para os beneficiários



• A operação é realizada exclusivamente com recurso a contratação ?

Se não e existe uma metodologia de Custos Simplificados espe cífica para a
TO:

Aplicam-se as condições estabelecidas no documento 

metodológico que suporta a aplicação da OCS

Operações de Baixo Montante



OCS: Considerações 
para as Autoridades de 
Auditoria



“O Tribunal recomendou […] que a Comissão deverá extender 

o uso de pagamentos por via de lump sums e taxas fixas em

vez de reembolsos de  ‘custos reais’, por forma a reduzir a 

probabilidade de erro e os encargos administrativos para os 

promotores dos projectos. […] 

Os projetos cujos custos são declarados usando opções de 

custos simplificados são menos propensos a erros.

Nesse sentido, um uso mais extensivo de Opções de Custos 

Simplificados deverá ter um impacto positivo sobre o nível de 

erro”

Recomendações do Tribunal de Contas 
Europeu
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AUTORIDADE DE AUDITORIA

Auditorias de operações

No âmbito das auditorias a operações, a Autoridade de
Auditoria deve verificar a correta aplicação do método de cálculo
da metodologia de custos simplificados adotada.

� Não é necessário verificar os documentos de despesa,

MAS

� É necessário confirmar os pressupostos para aplicação do
método de custos simplificados (v.g. documentos que
evidenciem o cumprimento dos objetivos e a execução da
operação ou dos custos reais);

� É necessário manter a pista de auditoria.

36
Extraído da apresentação efetuada pela IGF nas ‘Sessões de Trabalho do FSE: Custos Simplificados nos Programas Operacionais do Portugal 2020’, evento organizado pela

ADC, em parceria com a Comissão Europeia e Inspeção-Geral de Finanças, no dia 6 de novembro de 2015. Programa e documentação disponíveis no link:

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/sessoes-de-trabalho-fse-custos-simplificados-nos-programas-operacionais-portugal-2020
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VERIFICAÇÕES EM AUDITORIA E CONTROLO
As verificações variam em função do método escolhido – importa
analisar os métodos de cálculo com base em dados sobre o
beneficiário (dados históricos, práticas contabilísticas,…)

• Taxa fixa – verificação do método de cálculo usado para
determinar o financiamento e assegurar que não existe
duplicação de financiamento (rubricas consideradas em
duplicado).
Controlo do “custo real” das categorias de custos elegíveis aos
quais é aplicada a taxa.

• Tabelas de custos unitários e montantes fixos –
verificação da correta aplicação do método estabelecido,
através de uma análise das realizações/resultados do projeto
(especial atenção para os controlos da realização – no local).
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PARA O PERÍODO DE PROGRAMAÇÃO 14-20 
(PT2020) A IGF:

• No âmbito dos processo de designação identifica as
tipologias de operações com opção de custos simplificados e
faz uma primeira análise ao modelo adotado.

• Nas auditorias de sistemas deverá:

� validar a correta construção do modelo de custos
simplificados,

� testar a correta aplicação do modelo numa amostra de
operações,

� confirmar a adequação das verificações de gestão.
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Extraído da apresentação efetuada pela IGF nas ‘Sessões de Trabalho do FSE: Custos Simplificados nos Programas Operacionais do Portugal 2020’, evento organizado pela

ADC, em parceria com a Comissão Europeia e Inspeção-Geral de Finanças, no dia 6 de novembro de 2015. Programa e documentação disponíveis no link:

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/sessoes-de-trabalho-fse-custos-simplificados-nos-programas-operacionais-portugal-2020
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AUTORIDADE DE AUDITORIA

PARA O PERÍODO DE PROGRAMAÇÃO 14-20 
(PT2020) A IGF:

Nas auditorias a operações deverá:

• testar a correta aplicação do modelo de cálculo, nas auditorias
realizados através de auditores próprios;

• confirmar a adequação do trabalho efetuado pelos outros
auditores na análise da aplicação da opção de custos
simplificados.
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ADC, em parceria com a Comissão Europeia e Inspeção-Geral de Finanças, no dia 6 de novembro de 2015. Programa e documentação disponíveis no link:

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/sessoes-de-trabalho-fse-custos-simplificados-nos-programas-operacionais-portugal-2020
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PERSPETIVAS PARA O PT2020

• O investimento na definição de uma adequada opção de custos
simplificados implica um trabalho profundo e bem sustentado.

Mas 

• este investimento inicial permitirá poupar tempo e recursos nas
verificações de gestão e auditorias,

e

Espera-se que reduza a taxa de erro.
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Extraído da apresentação efetuada pela IGF nas ‘Sessões de Trabalho do FSE: Custos Simplificados nos Programas Operacionais do Portugal 2020’, evento organizado pela

ADC, em parceria com a Comissão Europeia e Inspeção-Geral de Finanças, no dia 6 de novembro de 2015. Programa e documentação disponíveis no link:
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OMNIBUS: Impactos nas 

OCS pós 2018



Revisão regulamentar ( Omnibus )
Impactos nas OCS

• As alterações decorrentes do Omnibus entrarão em vigor a 01 de janeiro de 2018.

• Eliminação do limite máximo de 100.000€ para aplicação de montantes fixos (Artº. 67.º

alínea b) do RDC);

• Uso obrigatório de OCS em operações, FSE e FEDER, cujo apoio público não exceda

100.000€ e não sejam implementadas exclusivamente através de contratação pública;

• Generalização a todos os FEEI da regra do FSE – taxa fixa de 40 % dos custos diretos

elegíveis com pessoal para cobrir os restantes custos elegíveis (Art.º 68b)

o Novidade: Para operações FSE: salários e outras prestações obrigatórias pagas

aos participantes são considerados custos elegíveis adicionais pelo que não são

integrados na taxa fixa de até 40% dos custos diretos com pessoal.

• Recurso a um orçamento prévio como metodologia adicional de determinação de uma

OCS, quando o apoio público não excede 100.000€;

• Generalização a todos os FEEI da regra da Cooperação Territorial - taxa fixa de 20% dos

outros custos diretos para calcular os custos diretos com pessoal - (Art.º 68a).



Atos Delegados

• Alargado o financiamento a custos que não estando diretamente ligados às 

operações, assentem no preenchimento das condições relacionadas com a 

realização, o progresso na implementação e na concretização dos objetivos dos 

Programas, de acordo com as condições estabelecidas no Ato Delegado;

• No âmbito da definição de tabelas normalizadas de custos unitários e financiamento 

por taxa fixa, são reforçadas as competências da COM no que respeita a completar 

as disposições relativas à definição destas OCS e métodos respetivos (n.º 5 do Art. 

67.º).

JAP

• Reforço das normas relativas a JAP

� Impactos das alterações no SI FSE

• Alargamento do número de operações abrangidas pelo uso obrigatório de OCS -

apoio público não exceda 100.000€ (FSE e FEDER) em vez de 50.000€ (FSE) e não 

sejam implementadas exclusivamente através de contratação pública;

Revisão regulamentar (Omnibus)
Impactos nas OCS



Construção e aprovação de 
uma metodologia de Custos 
Simplificados:

O PROCESSO



Circuito de definição e aprovação de uma 
metodologia de Custos Simplificados

• AG; AG/OI

Proposta
Inicial

• ADC: Análise 
da proposta e 
emissão de 
Parecer 
técnico 

Proposta 
Harmonizada • IGF: Análise 

da proposta e 
emissão de 
Parecer 
prévio

Proposta 
consolidada 

• ADC: Parecer 

Proposta Final 

•Governo 
Regional (RAM)

Resolução do

Governo Regional

•Em sede de 
Avisos de 
Abertura de 
Candidatura

Metodologia 
divulgada nos 

Avisos



Documento tipo para apresentação 
de uma proposta de CS

1. Sumário

a. Proposta de custo simplificado, incluindo as regras de corte

(a informação a constar deste ponto deverá traduzir o essencial da informação que integrará o

aviso e Metodologia (taxas fixas/montantes fixos/custos unitários) e respetivos valores

propostos; regras de corte; …)

b. Objetivos a atingir com a aplicação de custos simplificados

(simplificação para os beneficiários, decorrente da aplicação de normas nesta matéria,

alargamento da base de aplicação, … )

c. Entidade competente para a aceitação da metodologia

2. Tipologia de operação

a. Enquadramento legal

b. Descrição da tipologia de operação

c. Destinatários

d. Entidades beneficiárias

e. Modalidade atual de financiamento

(explicitação do regime de custos reais/simplificados)

f. Enquadramento da entidade e do projeto face a contratação pública

g. Enquadramento da entidade e do projeto face ao regime de auxílios de

estado

h. Principais indicadores físicos e financeiros

(metas a atingir, …)



Documento tipo para apresentação 
de uma proposta de CS (cont.)

3. Proposta de aplicação de custos simplificados

a. Descrição da metodologia

b. Descrição das regras de corte

c. Pressupostos de análise

(análise do histórico ou de outras fontes de informação de suporte à metodologia)

d. Fontes de informação

(identificação dos sistemas de informação, referencias da Base de Dados,

enquadramento legislativo)

e. Cálculos de suporte à proposta

(demonstração detalhada dos cálculos suportada em análises estatísticas)

f. Enquadramento na proposta das atividades sujeita ao regime de

contratação

g. Enquadramento na proposta das atividades sujeitas ao regime de auxílios

de estado na proposta



4. Cenários comparativos entre modalidades de financiamento

(demonstração dos impactos financeiros entre a modalidade atual e a

modalidade proposta)

5. Indicadores de execução/evidências e verificações no local e administrativas

(descrição do suporte documental/evidências da execução a apresentar

para os diversos fins - acompanhamento da execução, pagamentos e

auditoria)

6. Anexos

(Bases de Dados, legislação de suporte e outros documentos relevantes)

Documento tipo para apresentação 
de uma proposta de CS (cont.)



Baseado:

i. em dados estatísticos ou outra informação objetiva;

ii. em dados históricos verificados e verificáveis;

iii. na aplicação das práticas contabilísticas habituais do
Estado-membro ou dos beneficiários

Método de cálculo



Implicações das OCS ao 

nível da contratação pública



Verificação da Contratação Pública em OCS

• A contratação pública não é matéria objeto de verificação administrativa em sede de
candidatura;

• No caso de uma operação financiada em custos simplificados e no âmbito dos
controlos administrativos associados a pedidos de pagamento, não há
obrigatoriedade de examinar os procedimentos utilizados na adjudicação de
contratos públicos

• No caso de uma operação financiada em custos simplificados, em sede de auditorias
temáticas horizontais, poderão ser examinados os procedimentos utilizados na
adjudicação de contratos públicos.

• Nestes casos o objetivo consistirá na verificação do respeito pelos procedimentos e
não para auditar os montantes pagos

• Em situações de suspeita de fraude os procedimentos utilizados na adjudicação de
contratos públicos podem ser objeto de auditorias pontuais

Não obstante ….

• As opções de custos simplificados não dispensam:

• A obrigação de serem observadas estritamente todas as regras nacionais e da União
aplicáveis, nomeadamente em matéria de publicidade, contratos públicos, igualdade
de oportunidades, ambiente sustentável e auxílios estatais, etc.



Verificação da Contratação Pública em OCS

Mail da Dr. Margarida Filipe (17-02-2017) dirigido aos Presidentes das Autoridades de Gestão:

Face às questões que nos têm sido colocadas pelas AG e à necessidade de ser estabilizado o
entendimento dos diversos stakeholders em matéria de verificações administrativas, associadas
a operações implementadas através de opções de custos simplificados, em particular no que
respeita à verificação do cumprimento das regras em matéria de contratos públicos, importa
partilhar o entendimento da ADC sobre esta matéria, suportado na consulta efetuada junto dos
serviços responsáveis da Comissão Europeia.

Assim, no que respeita à verificação do cumprimento das regras em matéria de contratos
públicos, é nosso entendimento que:

• No caso de financiamento através de custos simplificados a contratação pública não é
matéria objeto de verificação administrativa em sede de candidatura;

• No caso de uma operação financiada em custos simplificados e no âmbito dos controlos
administrativos associados a pedidos de pagamento, não há obrigatoriedade de examinar
os procedimentos utilizados na adjudicação de contratos públicos

• No caso de uma operação financiada em custos em sede de auditorias temáticas
horizontais poderão ser examinados os procedimentos utilizados na adjudicação de
contratos públicos.

• Nestes casos o objetivo consistirá na verificação do respeito pelos procedimentos e não
para auditar os montantes pagos

• Em situações de suspeita de fraude os procedimentos utilizados na adjudicação de
contratos públicos podem ser objeto de auditorias pontuais



Verificação da Contratação Pública em OCS

Mail da Dr. Margarida Filipe (17-02-2017) dirigido aos Presidentes das Autoridades de Gestão 

(cont.):

Não obstante o acima exposto, as opções de custos simplificados não dispensam a obrigação

de serem observadas estritamente todas as regras nacionais e da União aplicáveis,

nomeadamente em matéria de publicidade, contratos públicos, igualdade de oportunidades,

ambiente sustentável e auxílios estatais, etc., pelo que é nosso entendimento que, para além

das situações anteriormente descritas, as verificações a realizar aos procedimentos de

contratação pública em operações financiadas ao abrigo dos custos simplificados poderão

ocorrer no âmbito de controlos específicos/temáticos a realizar pela Autoridade de Gestão em

função do risco que venha a ser identificado, não sendo assim obrigatória a sua verificação em

sede de candidatura, seleção da operação ou a cada pedido de reembolso, no âmbito das

verificações administrativas. De salientar ainda que, de acordo com as orientações para os

Estados-Membros sobre as Verificações de Gestão, ‘a verificação de gestão deve verificar se a

operação ou o projeto não é executado exclusivamente através de contratos públicos.



UCFSE

No caso de uma operação financiada em custos simplificados, em sede de auditorias temáticas horizontais 

poderão ser examinados os procedimentos utilizados na adjudicação de contratos públicos para verificação 

dos procedimentos e não para auditar os montantes pagos parece-nos que estamos a enquadrar a 

dispensa de verificação não só para as VA como também para as VL

UCA

• A dispensa de cumprimento das regras em matéria de contratação pública em operações em OCS, tal 

como apresentada pela DG-EMP, poderá ser estendida às VL, tal como se entende para as VA.

• No caso de uma operação financiada em custos simplificados, é em sede de auditorias temáticas 

horizontais que podem ser examinados os procedimentos utilizados na adjudicação de contratos públicos 

para verificação dos procedimentos, podendo nesta sede existir lugar a correções financeira com base 

nas taxas de correção previstas para o caso de incumprimentos das regras em matéria de contratos 

públicos. 

• Contudo, importa referir que, por uma questão de prevenção do erro, em nossa opinião, nada impede 

que as AG/OI nas VL , possam constatar se as entidades beneficiárias adjudicantes estão ou não a 

cumprir as regras previstas no CCP, devendo ser alertadas para eventuais correções que podem vir a 

ocorrer , caso as entidades auditadas estejam em incumprimento.

• Alerta-se que, sobre esta questão, não é conhecido nenhum entendimento escrito pela AA, podendo a 

IGF vir a ter um entendimento diferente. Coloca-se à por isso que se confirme qual a interpretação da IGF 

sobre esta matéria. 

Verificação da Contratação Pública em OCS



UC

• Contudo, ainda que de acordo com as orientações da CE as verificações a realizar 

aos procedimentos de contratação pública em operações financiadas ao abrigo dos 

custos simplificados possam ocorrer no âmbito de controlos específicos/temáticos a 

realizar pela Autoridade de Gestão em função do risco que venha a ser identificado, 

não sendo assim obrigatória a sua verificação em sede de seleção da operação ou 

no âmbito das verificações de gestão, nada impede que as AG, se assim o 

entenderem, possam no âmbito das VL, realizar estas verificações.

Verificação da Contratação Pública em OCS



OCS: 

Onde estamos



Ponto de situação da utilização de OCS

Metodologia Tipologia de Operação PO Aplicante Especificidades 

Tabelas normalizadas 

de custos unitários

Cursos Profissionais POCH

Madeira 14-20

Pro-Emprego

R1: CR;

Restantes Rúbricas: CS

Cursos de Educação e Formação de Jovens (CEF) POCH R1: CR;

Restantes Rúbricas: CS

Aprendizagem POCH R1: CR;

Restantes Rúbricas: CS

Estágios Profissionais do IEFP POISE; PO Lisboa; 

PO Algarve

Estágios PEPAL

Emprego Jovem Ativo (EJA) POISE; POR Continente

Contratos Emprego Inserção (CEI e CEI+) POISE; POR Continente

Cursos Vocacionais



Metodologia
Tipologia

de operação

PO Aplicante
Especificidades 

Taxa fixa 

(flat rate) 

15%

Centros para a Qualificação e Ensino 

Profissional (CQEPS)

POCH

Madeira 14-20

Taxa fixa de 15% dos custos com 

Pessoal

Centros Qualifica POCH

Madeira 14-20

Taxa fixa de 15% dos custos com 

Pessoal

Lump Sum
Capacitação para a Inovação Social (EMPIS) POISE

Ponto de situação da utilização de OCS



Para mais informações 
sobre OCS…



… sobre Opções de Custos Simplificados

Orientações sobre as Opções de Custos Simplificados (OCS): 
Financiamento por taxa fixa, tabelas normalizadas de custos 
unitários, montantes fixos (10/10/2014) 

Fornece orientações técnicas e exemplos de três tipos de custos 

simplificados aplicáveis a todos os FEEI para o periodo de 

programação 2014 2020. 

http://ec.europa.eu/esf/main.jsp?pager.offset=60&catId=3&langId=pt

Simplified Cost Options in the European Social Fund - Promoting simplification 
and result-orientation
Analisa as atuais e planeadas práticas de Opções de Custos Simplificados (OCS). Resume os 

resultados do período 2007-2013 e as melhorias regulamentares introduzidas nas OCS para o 

período 2014-2020. Apresenta uma panorâmica da implementação prevista das OCS durante 

o atual período de programação e os benefícios que as autoridades nacionais nelas 

reconhecem. Finalmente, debruça-se sobre o que deve ser feito para aumentar o uso de 

OCS. Os resultados representam a estimativa mais completa disponível sobre a utilização das 

OCS no FSE



Guidance on Joint Action 
Plans (15/06/2015) 

Fornece aos Estados Membros 

orientações centradas no 

conteúdo, preparação e 

implementação de um JAP 

(Plano de Ação Conjunta) tal 

como estabelecido nos  Artigos 

104-109 do RG

Guidance on standard scales of unit 
costs and lump sums adopted 
under Article 14(1) Reg. (EU) 
1304/2013
(12/06/2015)

Fornece orientações para a aplicação 

de Atos Delegados em Operações FSE

The implementation of simplified cost 
options with the ESF in Italy: a case 
study - ESF thematic paper (25/07/2014)

Apresenta o exemplo da implementação 

de OCS em Itália no periodo de 

programação 2014-2020

http://ec.europa.eu/esf/main.jsp?pager.offset=60&catId=3&langId=pt

… sobre Opções de Custos Simplificados



Perguntas e respostas



UCFSE 

Muito obrigada 
pela presença

patricia.borges@adcoesao.pt
lilia.melo@adcoesao.pt


